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ESTÁDO DO CEÁRÁ
GovERNo MtrNlcrPAL

PRnrntruRa MUNIcIPAL DE Jacu.q.ruuaRA
GABINETE DO PREFEITO

LEt N'991 /2018 JAGUARIBARA, 15 DE MAIO DE 2018

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES
oRÇAMENTÁRrAS PARA o ExERCicro
FTNANcETRo DE 2019, E DÁ ourRAS
PRovtDÊNCtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de
suas atribuiçóes legais e de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e na
Constituiçáo Fêderal,

FAÇO SABER que a Cámara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

(
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Art. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. í65, § 2-", da
ConstituiÇão Federal, na Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar no í01, dê 04 de
mâio de 2000, às diretrizês gerâis para elaboraçâo do orçamento do Município, relativas âo
exercício de 2019, compreendendo:

| - as metas e riscos fiscais;

ll- as prioridades e metas da administração municipal êxtraídas do Plano Plurianual para

201812021i

lll - a organízação e estrutura do orçamento;

lV - as diretrizes para elaboraçáo e execuçáo do orçamento e suas aherações;

V - as disposiçôes relativas à dívida públicâ municipal;

Vl - as disposiçoes relativâs às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

Vll - as disposiçoes sobÍe alteraçóes nâ legislaÉo tributáriâ;

Vlll - as disposiçóes gerais.

§ 1o As dirêtrizes orçamentárias têm entre suas finalidades:

I - orientar a elaboraçáo e a execuÉo da Lei Orçamentária Anual parâ o alcance dos
objetivos e das metas do Plano Plurianual - PPA;
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ll - ampliar a capacidade do Município de gaÍantir o provimento de bens e serviços à

populaçâo;

§ 20 A elaboraÉo, fiscalizaçáo e controle da lei orçamentária anual para o exercício de
2019, bem como a aprovação e execuçáo do orçamento fiscal e da seguridade social do
Município, além de serem orientados para viabilizar o alcance dos objetivos declarados no PPA,
devem:

I - priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas;

ll- evidenciar a transparência da gestão fiscal, obsêrvando-se o princípio da publicidade

e permitindo amplo acesso da sociedade aos dados do orçamento, inciusive por meio
eletrônico;

lll - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e
montante da dívida pública estabelecidos na Parte ll - Metas Fiscais desta Lei.

capírulo [ - DAS METAS E Rrscos FlscArs

Art. 20 - Em cumprimento ao § 30 do Art. 40 da LC no 101l2ooo, na Lei de Dirêtrizes
Orçamentárias - LDO 2019, está discrim,nado, na Parte l, que integra esta Lei, os Riscos
Fiscais e Providências, onde são avaliados os riscos orÇamentários e os passivos contingentes
capazes de afetar as contas públicas, composto do seguinte demonstrativo:

0,1 ,OO,OO PARTE I . ANEXO DE RISCOS FISCAIS

01.01-OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROUOÊruCIRS.

§ 1o Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis obrigaçóes a

ser cumprido em 2019, cuja existência será confirmada somente pela oconência ou não de um

ou mais eventos futuros que não estejam totalmente sob controle do Municíplo.

§ 20 Também são passivos mntingentes, obrigaçôes deconentes de eventos passados,

cuja liquidação em 2019 seja improvável ou cujo valor não possa ser tecnicamente estimado.

§ 3" Caso se concretize, os riscos fiscais seráo atêndidos com recursos da Reserva de
Contingência e, sendo esta insuficiente, seÉo indicâdos, também, o excesso de anecadaÉo
e o superávit financeiro do exercício anterior, se houver, obedecida a fonte de recursos

conespondente.

§ 4o Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Exêcutivo poderá reduzir as dotações
destinadâs para investimentos, desde que não comprometldas.

Art. 3o - As metas fiscais de receitas, despêsas, resultado primário, nominal e montante

da dívida públicâ parâ os exercícios de 2019, de que trata o art. 4q da Lei Complementar n"
101/2000, sâo âs identificadas na PARTE ll, composto dos seguintes demonstrativos:
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O2.OO,OO PARTE II - ANEXO DE METAS FISCAIS.

O2.O1.OO DEMONSTRATIVO I - METAS FISCAIS ANUAIS.

02.02.00 DEtvloNSTRATtvo lt - AVALTAÇÃo Do cuMpRtMENTo DAS METAS
FrscAts oo exEncÍcto ANTERIoR.

02.O3.OO DEMONSÍRATIVO III . METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS
FTXADAS Nos rRÊs exeRcÍcros ANTERtoRES.

02.04.00 DEMoNSTRATtvo tv - EVoLUÇÃo oo pRrRrnlôruro uÍoutoo.

02.0s.00 DEMoNSTRATTvo v - oRtGEM e nplrcncÃo Dos RECURSoS
oBTrDoS coM A ALTENAÇÃo DE ATtvoS.

02 06.00 DEMoNSTRATtvo vt - nvalnçÃo on srruRçÂo FtNANcEtRA E
ATUARTAL Do REctME pRopRto oe pREvroÊructA Dos SERV|DoRES.

02.07.00 DEMoNSTRATTvovn - ESÍtMATtvA E coMpENSAÇÃo on Reuúrucn
DE RECEITA.

O2.O8.OO DEMONSTRATIVo VIII- MARGEM DE EXPANSÃo DAS DESPESAS
oBRrcAToRrAs or cRRÁreR coNTtNUADo.

METAS FISCAIS ANUAIS

Art. 4o - Em cumprimento ao § 10, do art" 40, da Lei de Complementar no

10112000, Demonstrativo l- Metas Fiscais Anuais, será elaborado em valores Correntes
e Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência e para os dois seguintes.

§ í o - Os valores correntes dos exercícios de 201 9, 2020 e 2021 deverão levar em
conta a previsáo de aumento ou redução das despesas de caráter continuado,
resultantes da concessáo de aumento salarial, incÍemento de programas ou atividades
incentivadas, inclusáo ou eliminaçáo de programas, projetos ou atividades. Os valores
constantes, utilizam o parâmetro do lndice Oficial de lnflaçáo Anual.

§ 2" - Os valores da coluna relacionados ao "% PlB" sáo calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados
por 100.
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§ g As metas fiscais estabelecidas no Parte ll desta Lei poderão ser ajustadas quando

do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alteraçÕes no

comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e
despesas;

§ 40 Na hipótese prevista pelo § 30, o demon§rativo I de que trata o Caput deverá ser
encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentária anual,

§ 5p Durante o exercicio de 2019, a meta resultado primário prevista no demonstrativo I,

poderá ser reduzida até o montante que corresponder à frustraçáo da arrecadaçáo das receitas
que são objêto de transferência constitucional, com base nos arts. 158 e 159 da ConstituiÇão
Fêderal.

§ e Para os fins do disposto no § 50, considera-se Írustração de arrecadação, a diferença
a menoa que for observada entre os valores que forem arrecadados em câda mês, em

comparaçáo com igual mês do ano anterior.

§ 7s Nas hipóteses de revisáo dos valores das metas fiscais de que tratâ este artigo, ê
para efeitos de âvâliaçáo na audiência pública prevista no art. 9e, § 4s, da LC no 10í/2000, as
receitas e despesas realizadas seráo comparados com as metas ajustadas

AVALHÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FI§CAIS DO EXERCíCIO
ANTERIOR

Art. 5o - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso l, do Art. 4o da LRF, Demonstrativo ll -
AvaliaÉo do Cumprimento das [Vletes Físcais do Exercício Anterior, tem como finalidade
estãbelecer um comparativo êntre ês mêtas Íixâdas ê o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resuttado Primário e Nominal, Dívida Pública
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos Íatores determinantes do

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCíCIOS ANTERIORES

Art. 60 - De acordo com o § 20, item ll, do Art. 40 da LRF, Demonstrativo lll - [/etas Fiscais
Aluais Comparadas com as Fixadas nos TÍês Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
dêveráo êstar instruidos com memória ê metodologia de Élculo que justifiquem os resultados
pÍetendidos, comparando-as com as Íixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo Unico - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices
já comentados no Demonstrativo l.
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evoruçÂo oo plrRrnltôuro líeuroo

Art. 7o - Em obdiência ao § 20, inciso lll, do Art.40 da LRF, o Demonstrativo lV- EvoluÉo
do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio do Município de forma
consolídada.

Parágrafo Unico - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do PatrimÔnio

Líquido do Regime Previdenciário.

oRrcEM E ApLrcAÇÃo Dos REcuRsos oBTrDos coM A ALIENAçÃo oe
ATIVOS

Art. 80 - O § 2ô, inciso lll, do Art. 40 da LRF, o Demonstrativo V - que trata da Evoluçáo do

Patrimônio Líquido, estabelece tambem, que os recursos obtidos com a alienação de ativos
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públims.

EslMATrvA E coMpENsAçÃo DA RENúNoA DE REcEtrA

Art. 9p - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art- 40, da LRF, o Anexo de Metas
Fiscais, Demonstrativo Vll, deverá conter informaçóes que indique a natureza da renúncia Íiscal

e suâ compensaçáo, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ ío - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissáo, subsídio, crédito
presumido, êtc.

§ 2o - A compensaÇáo sêrá acompanhada de medidâs provenientês do aumento da
receiia, elevaçáo de alíquotas, ampliaçâo da base de cálculo, majorâÇão ou cÍiação de tributo
ou contribuição.

MARGEM DE ExpANSÃo DAS DESpESAS oBRrcATóntAS oe clnÁreR
CONTINUADO.

Art. 10 - O § 2o, inciso V, do Art. 4o da LRF, considera obrigatória de caráter continuado

a despesa conente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo quefixem
para o ente obrigação legal de sua execuçáo por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIll - Margem de Expansão das Despesas de Caráter
Continuado, destinã-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou

atividades que venham cá,raclerizat a criaÉo de despesas de caráter continuado.

MEMORIA E METODOLOGIA DE GÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS,
DEspEsAS, RESULTADo pntuÁnro, RESULTADo NoMINAL E MoNTANTE DA
oíuoa púeLtca.
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METoDoLoGrl e rueuóRn oe cÁtculo DAs METAS ANUA|S DAs
RECEITAS E DESPESAS.

Art. 11 - O § 20, inciso ll, do Art- 40, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas
Anuais seja instruído com memória e mêtodologia dê cálculo quê justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos rês exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência delas com as premissâs e os objetivos da política econômica nacional.

Parágraío Único - A base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores da
receita arrecadada e da despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para
2018.2019 e 2O2O.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMÁRIO.

p{rt. 12 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos
orçamentários, são compatíveis com sua arrecadaÉo, ou seja, se as recêitas não-financeiras
são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O úlculo da Meta de Rêsultado Primário deverá obedecer à
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN -

Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade públicâ.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.

Art. 13 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Unico - O cálculo dâs Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em

conta a Dívida Consolidada, da qual devêrá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida,
que someda às Receitas de Privatizaçóes e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultârá na

Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO

MONTANTE DA DíUDA PÚBLICA.

Art. 14 - Dívida Pública é o montante das obrigaçôes assumidas pelo ente da FederaÉo.
Esta é representada pelâ emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Unico - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboraÉo,
constituída dos vâlores apurados nos exercícios anteriores e da projeçáo dos valores para

2019, 2O2O e 2021.
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cApíTULo ur - DAs METAS E eRToRIDADES DA ADMlNlsrneÇÃo púeLlcn
MUNICIPAL

§'1o - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 seráo destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual
não se constÍtuindo, todavia, em limüe à programação das despesâs,

§ 20 As metas e prioridades de que lrata o caput deste artigo, bem como as respectivas
açoes plânejadas para o seu atingimento, poderáo ser alteradas, se durante o período decorrido
entre a apresentaçáo desta Lei ê a elaboraçáo da proposta orçamentária para 2019 surgirem
novas demandâs ou situa@es em que haja necessidade da intervençáo do Poder Público, ou
em decorrência de créditos adicionais ocorridos.

Art. 18 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder Legislativo,
conÍorme estabelecido no § 5o do art. 165 da Constituiçáo Federal, na Lei Orgânica do
Iúunicípio e no art. 20, da Lei Federal no 4.320164.

Art. 19 - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art-

22, Parâgralo Unico, inciso I da Lei 4.32011964, conteÉ todos os Anexos exigidos na legislaçâo
vigente.

cepíruto v - DAS DtRETRtzES PARA A ELABoRAÇÃo e execuçÃo oo
ORçAMENTo Do MUNICíPIO
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Art. 15 - As metas e prioridadês da Adminlstração Municipal para o exercício financeiro
de 2019, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 201812021, compatíveis com
os objetivos e normas estabelecidas nesta lei, em anexo.

clpírulo rv - DA ESTRUTURA E oRGANTzAçÃo Do oRÇAMENTo

Art. 16 - O orçamento para o exercício Íinanceiro de 20í9 abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo com seus respectivos Fundos, que recebam recursos do Tesouro e da
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional
estabelecida em cada Entidade da Administraçáo Municipal.

Art. 17 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma
das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, dêsdobradas as despesas porÍunçáo, subfunção,
programa, projêto, atividade ou operaçóes especiais e, quanto a sua natureza, por câtegoria
econômica, grupo de natureza de dêspesa e modalidade de aplicaçâo, tudo em conformidade
com as Portarias lnterministeriais SOF/STN 4211999, 16312@1 e 512015 e alteraçôes
posleriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do
Tesouro Nacional - STN.
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Art.20 - O Orçamento para exercício de 20í9 obedecerá entre outros, ao princípio da
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e
Executivo, seus Fundos, Orgáo, Entidades da Administração Direta e lndireta, assim como a
execuçáo orçamentária obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

Parágrafo único. Os órgáos da AdministraÉo lndireta e o Poder Legislativo
encaminharão à Secretaria Municipal de Finançâs, até 30 de agosto de 2018, suas respectivas
propostas orçamentárias, para fins de consolidaçáo do Projeto de Lei Orçamentária de 2019,
observadas as disposiçóes desta Lei.

Art. 21. A elaboração e a aprovação do Orçamenlo para o exercício de 2019 e a sua
execução obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a
transparência da gestão fiscal e permitindo-se o âmplo acesso da sociedade a todas as
informaçóes relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1o Para fins dê atendimento ao disposto no art. 48, § 1o, l, da LC no í0í/2000, o Poder
Executivo organizará audiência(s) pública(s) a fim de assegurar aos cidadãos a participação na
seleção das prioridades dê investimentos, que terâo recursos consignados no orçamento.

§ 20 A Câmara Municipal organizará audiência(s) pública(s) para discussáo da proposta
orçamentária durante o processo de sua apreciaçâo e aprovaçáo.

AÍ1. 22 - Os estudos para definiçáo dos Orçamentos da Receita para 2019 deveráo
observar os efeitos da alteração da legislaçâo tributária, incentivos fiscais autorizados, a
inflaÉo do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a
sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art- 12 da LRF).

§ 1' Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta OrÇamentária ao Poder
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposiçáo da Câmara Municipal os estudos
e as estimativas de receitas para o exercício de 2019, inclusive da receita corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo.

§ 29 Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do art. 29-A da
Constituição Fêderal e da metodologia de cálculo estabelecida, considerar-se-á a receita
arrecadada até o último mês anterior ao prazo para a entrega da proposta orçamentária,
acrescida da tendência de anecadaçáo até o final do exercício.

Art. 23 - Na execuçáo do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotaráo o mecanismo de limitação de
empenhos e movimentaÉo financeira nos montantes necessários, observâdas as respectivas
fontes de recursos, nas seguintes despesas:

fr

l- contrapartidâ para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de Íontes
extraordinárias, como transferências voluntárias, opera@es de crédito, alienação de ativos,
dêsdê que ainda não comprometidos;

Il - obrâs em geral, cuja fase ou etapa aínda náo esteja iniciada;
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lll - aquisição de combuíiveis e derivados, destinados à frota de vêiculos, exceto dos
setores de educação e saúde;

lV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas
atividades;

V - diárias de viagem;
Vl - festividades, homenagens, recepÇóes e demais eventos da mesma natureza;
Vll - dêspesas com publicidade institucional;
Vlll - horas extras.

§ ío Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para
implementação ou não do mecanismo da llmitãÉo de empenho e movimentação financeira,
seÉ considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Pafimonial do exercicio de
2018, observada a vinculação de recursos.

§ 20 Náo serâo objeto de limitaçáo de empenho:

I - despêsâs relâcionadas com vinculaçôes constitucionais e legais, nos termos do § 20

do art- 9c da LC no í01/2000 e do art. 28 da Lei Complemêntar Federal n-o 141, de í3 dêjaneiro
de 2O12i

ll - as despêsas com o pagamento de precatórios ê sentenças judiciais de pequeno valor;
lll - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e
lV - as despesas financiadas com recursos de Transferências Voluntárias da União e do

E§ado, Operaçóes de Crédito e Alienaçâo de bens.

§ 30 Oconendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposiçáo se Íará
obedecendo ao disposto no arl.90, § 1o, da LC no í01/2000.

§ 4o Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, seráo
dispensadas a obtênçáo dos resuhados fiscais programados e a limitação de empenho
enquanto perdurar essa situaÇão, nos termos do art. 65 da LC no 101/2000.

Ar1. 24 - A compensaçáo de que trata o art. 17, § 2o, dâ LC n' '101/2000, quando da

criaSo ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser rcalizada a

partir do aproveitamento da margem líquida de expansáo prevista no inciso V do § 20 do aÍt. 40,

da rêferida Lei, desde que observados:

I - o limite das respectivas dotaçôes constantes da Lei Orçamentária de 2019 e de

créditos adicionais;

ll - os limites estabelecidos nos arts. 20, inciso lll, e 22, parágrafo único, da LC

no 101/2000, no caso da geração de despesas com pessoal e respectúos encargos; ê

lll- o valor da margem liquida de expansão constante no demonstrativo Vlll, de que trata
o art. 30, dessa Lêi.

Art.25. Constaráo no pro,eto de lei orçamentária reservas de contingência, desdobradas
para atender às seguintes finalidades:
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I - atender passivos contingentês e outros riscos e eventos fiscais imprevistos
relacionados no Anexo de quê trata o art. 20 desta lei.

ll - cobertura de créditos adicionais;

§ 10 A reserva de contingência, de que trata o caput, será fixada em, no mínimo, 0,2 o/o

(zero virgula dois por cento) da receita conente líquida, e sua utilizaçâo dar-se-á mêdiante
créditos adÍcionais abertos à sua conla.

§ 20 Na hipótese de ficar demonstrado que as reseryâs de contingência constituÍdas na
Íorma dos inciso I do câput não sêja utilizada para sua finalidade, no todo ou em parte alé 01
de dezembro de 2019, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a
outros crédilos adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei
Federal no 4.320/19&.

Art. 26 - Observado o disposto no art.45 da Lei Complementar no 101, de 2000, somente
serão incluídos novos projetos na Lei Orçamentária de 2019 se:

| - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para conservação
do patrimônio público e para os projetos em andamento;

ll - a aÉo estiver compâtível com o Plano Plurianual.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às despesas programadas com

recursos de transferências voluntárias e operaÉes de crédito, cuja execução fica limitada à
respectiva disponibilidade orÇamêntária e íinanceira.

An.27 - As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo I de que trata o art. 3o dessa
Lei, seráo desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avaliaçáo em audiência pública

na Câmara Municipal até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, âvaliar os gastos e também o
cumprimento das metas fisicas estabêlecidas.

§ 1o Para fins de reâlizaÉo da audiêncaa pública prevista caput, e em conformidade com

o aÍi. 9o, § 4", da LC no í01/2000, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, até 2
(dois) dias antês da audiência, rêlatório de avaliaÉo do cumprimento das metas Íiscais, com

as justificativas de eventuais desvios e indicação das medidas conetivas adotadas.

§ 2o Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendâmento com o Poder
Executivo, convocar e coordenar a realizaÉo das audiênciâs públicas referidas no caput.

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de Decreto, em até

30 dias após a publicaÉo da Lêi Orçamentária Anual, o desdobramento da receita prevista em

metas bimêstrâis de anecadâção, a programação finânceira das receitas ê despesas ê o
cronograma de execução mensal para todas as Unidades Orçamentárias, considerando,
nestas, eventuais déÍicits financeiros apurados nos Balanços PaÍimoniais do exercício anterior,
de forma a restabelecer equilíbrio.
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Art. 29 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de
recursos disponiveis para a despesa, ficando autorizada a abertura de créditos adicionais
suplementares às dotações dos orçamentos contidos na Lei Orçamentária de 2019 até o limite
de 70% (setenta por cento) do total da despesa fixada na LOA, utilizando como fontes de
rêcursos as prescríçóes constitucionais e nos termos da Lei n.o 4.32A164:

Art. 30 - No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares
autorizados na Lei Orçamentária de 2019, com indicaçáo de recursos compensatórios do
próprio órgão, nos termos do art. 43, § 1o, inciso lll, da Lei Federal no 4.320/1964, proceder-se-
á por ato do Prêsidente da Câmara dos Vereadores.

Art. 31 - A reabertura dos credilos especiais e extraordinários, conforme disposto no art.
167, § 20, da ConstÍtuição Federal, será efetivada, quando necessária, até 30 de abríl de 2019.

Art. 32 - O Poder Executivo poderá, mêdiante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2019 e em créditos adicionais, em decorÍência da e)dinçâo, transÍormaçáo, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgâos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por câtêgoria de
programaçáo, conforme definida no art. 60 desta Lei.

ParágraÍo único. A transposiÉo, transferência ou remanejamento não poderá resultar em
alteraçáo dos valores das programaçôes aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, aju§e na classificaçáo funcional.

Art. 33 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicaçáo da despesa, aprovadas na
lei orçamentária, e em seus creditos adicionais, poderáo ser modificadas, justificadamente, para

âtender às necessidades de execução, por meio de decreto do Poder Executivo, desde que
veriíicada a inviabilidade técnicâ, operâcional ou econômica da execuÇão do crédito, através
dâ íonte de recursos e/ou modalidade prevista nâ lei orçamentá a ê em seus crédilos
adicionais.

Art. 34 - A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente
disponibilidade de dotaçáo orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoÇão de qualquer
procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade.

§ ío A contâbilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestáo orçamentário-
Íinanceira, independentemente dê sua legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e
demais consequências advindas da inobservância do disposto no caput deste artigo.

§ 20 A realizaçáo de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, após 31 de
dezembro de 2019, relativos ao exercício findo, náo será permitida, exceto ajustes para fins de
elaboraçáo das demonstraçôes contábeis, os quais deveráo oconer até o trigésimo dia de seu
encenamento.

$

Ceú.o Ádrniibtrúirg Porcido Mai.d
Árerrida Be4lra de Meie*s,350 -1en!m- Jagaúibara - Ccani - CEP: 63.190.000 - Teleíone: EE - 35ó{,4510

le btfr An deudt lb arr.caeot. b r





JlSll]lllt

q ESTÁ.DO DO CEÁRii
GO\ER1\o MUNICIPAL

PRnrnrruRA MuNrcrpAL DE Jaçuaru naRa
GABINETE DO PREFEITO

Art. 35 - Para efeito do disposto no § 10 do art. 10 e do aú. 42 da LC no 10í/2000,
considera-se contraida a obrigaçáo, e exigÍvel o empenho da despesa côrrespondentê, no
momento da formalizaçáo do contrato administrativo ou instrumento congênere.

Parágrafo único. No caso de despesas rêlativas à obras e prestaçáo de serviços,
consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam sêr
realizados no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 36 - O controle de cuslos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 30 da LRF.

PatágtaÍo Único - Os custos seráo apurados alraves de operaçÕes orçamentárias,
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas fÍsicas
reâlizadas e apuradas ao final do exercício (art. 40, "ê" da LRF).

Das Subvençôes Sociais

Art. 37 - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos dos arts.
12, § 30, l, 16 e 17 da Lei Fêderal no 4.320/1964, atenderá às entidades privadas sem fins
lucrativos quê exêrçam âtividades de natureza contÍnuada nas áreas de cultura, assistência
social, saúde e educaÉo.

Das Contribuições Conentes e de Capital

Art. 38 - A transferência de recursos a título de contribuição conente somente será
destinada a entidades sem fins lucrativos quê preencham uma das seguintes condiçÕes:

| - estejam autorizadas em lei que identiíigue expressamente a entidade beneficiária;
ll - sejam selecionadas para execuçáo, em parceria com a Administraçáo Pública

Municipal, de atividades ou projetos que contribuam direlamente para o alcance de diretrizes,
objetivos e metas previstas no Plano Plurianual.

Parágrafo único. No caso dos incisos I do caput, a trânsferência dependerá da
fomalização do ajuste, observadas as exigências legais apllcáveis à espécie.

Art. 39 - A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título de
contribuiçóes de capital, Íica condicionada à autorização em lei especial anterior de que trata o
art. í 2, § 60, da Lei Federal no 4.32011964.

Dos Auxílios

Art. 40 - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 60, da Lei
Federal no 4.32011964, somente poderá ser realizada para entidadês privadas sem fins
lucrativos que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educaçâo básica;
ll - para o desenvofuimento de programas voltados a manutenÉo e preservaçáo do Meio

Ambiente;
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lll - voltadas a aÇões de saúde e de atendimento dirêto e gratuito ao público, prestadas
por entidades sem fins lucrativos que sejam certificadas como entidades beneficentes de
assistência social na área de saúde;

lV - qualificadas como OrganizaÉo da Sociedâde Civil de lnteresse Público - OSCIP,
com termo de parceria firmada com o Poder Público Municipal, de âcordo com a Lei Federal no
9.790/í999, e que participem da execução de programas consantes no plano plurianual,
devendo a destinaçáo de recursos guardâr conÍormidade com os objetivos sociais da entidade;

V - qualificadas como Organizaçôes Sociais - OS, com contrato de gestão celebrado
com o Poder Público Municipal, de acordo com a Lei Federal no 9.637/1998, para fomento e
execuçâo de atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento
tecnológico, à proteÉo e preservaÉo do meio ambiente, à cultura e à saúde, de acordo com
o programa de trabalho proposto, as metas a serem atingidas e os prazos de execução
previstos;

Vl - qualificadas para o desenvolvimento de atlvidades esportivas que contribuam para a
formação e capacitação de atletas:

Vll - destinada a atender, assegurar e a promover o exercício dos direitos e das liberdades
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua habilitaçáo, reabilitação e integração
social e cidadania, nos termos da Lei no 13.14612A15:

Vlll - constituÍdas sob a forma de associações ou cooperativas formadas exclusivamenle
por pessoas físicas em situação de risco social, reconhecidas pelo poder públíco como
câtadores de materiais recicláveis e/ou reutiÍizáveis, cujas açôes estejam contempladas no
Plano Municipal de Gerenciamenlo de Resíduos Sólidos, de que lrata a Lei Federal no

12.30512410, regulamentada pelo Decreto Fêderal no 7 .40412O1A; e
lX - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social

que:

a) se destinem a pessoas idosas, crianças e adolescentes em situeção de vulnerabilidade
social, risco pessoal e social;

b) sejam voltadas ao atendimento de pêssoas em situaçáo de vulnerabilidade social,
violação de direito ou diretamente alcançadas por programas ê ações de combate à pobreza e
gerâção dê trabalho e renda;

§ 1o No caso do inciso l, a transferência de recursos públicos deve ser obrigatoriamente
justificada e vinculada ao plano de expansáo da oÍêrta pública na respectiva etapa e
modalidade de educâção.

§ 20 No câso do incisô lV, as transferênciâs serão efetuadas por meio de termo dê
parceria, caso em que deverá ser observada a legislaÉo específica pertinente a essas
entidades e processo seletivo de ampla divulgaçáo.

Art. 41 - Toda movimentaçáo de recursos relativos às subvençôes, contribulçóes e
auxÍlios de que trata esta Lei, por parte das entidades beneficiárias, somente será realizada
observando-se os seguintes preceítos:

I - depósito e movimentação em conta bancária específica para cada instrumento de
transferência;
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ll- desêmbolsos mediante documento bancário, por meio do qualse faça crédito na conta
bâncáriâ de titularidade do fornecedor ou prestador de serviÇos.

ParágrâÍo único. Em sendo formalmênte demonsirada a impossibilidadê de pagamento
de Íomecedores ou prestadores de serviços mediante transferência bancária, o convênio, o
termo de parceria, o ajuste ou instrumento congênere poderá admitir a realização dê
pagamento em espécie, desde que a relaçáo de tais pagamentos conste no plano de trabalho
e os recibos ou documentos fiscais pertinentes identiÍiquem adequadamente os credores.

cepírulo vt - DAs DrsposrçÕEs soBRE a pÍvroe púeLrca MUNtclpAL

furt. 42 - A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da dívida pública
municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência social.

Art.43 - O projeto de Lei Orçamentária somentê poderá incluir, na composiçáo da recêila
totaldo Municipio, recursos provenienles de operaçóes de crédito já contratadas ou autorizadas
pelo Ministério da F azenda, respeitados os lim es estabelecidos no arligo 167, inciso lll, da
Constituição Federal e em Resolução do Senado Federal.

cnpirulo vu - DAs DlspostÇoEs soBRE DEspEsAs coM pEssoAL

A(rt. 44 - O Exêcutivo e o Legislativo tvlunicipal, mediante lei autorizativa, poderão em
20í 9. criar cargos e funÉes, alterar a estrutura de carreira, conigir ou aumenter a remuneração
de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráler
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art- 169, § 10, ll da
Constituição Fedêral).

ParágraÍo Único - Os recursos para as despesas dêcorrentes destes atos deverão estar
previstos na lei de orçamento para 2019.

Art. 45 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituiçáo Federal, a
despesa total com pessoal dê cada um dos Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não
excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa veriÍicada no exercício de
2018, acrescida de 5%, obedecido o limite prudencial de 51,3Oo/o e 5,70o/o da Receita Conente
Líquida, respectivâmente (art. 7l da LRF).

Art. 46 - Nos câsos de necessidâde temporária, de excepc,onal interesse público,
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá
autorizâr a realizaçáo de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal nâo
excederem a 95olo do limite estabelecido no art. 20, lll da LRF (art. 22, paágtaÍo único, V da
LRF).

Â.rt. 47 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. í9 e 20):
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I eliminaÉo de vantagens concedidas â servidores;

ll eliminaÉo das despesas com horas-extras;

lll exoneraçáo de servidores ocupantes de cargo em comissáo;

lV demissáo de servidores admitidos em câráter temporário

Art. 48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como lerceirização de
máo-de-obra referente substituiÇão de servidores de que trata o art. 18, § ío dâ LRF, a

contrâtâçáo de máo-de-obra cujâs atividâdes ou funções guardêm relaçáo com atividadês ou

funções previstas no Plâno de Cargos da Administraçáo Municipal, ou ainda, atividadês
próprías da Administraçáo Pública, desde que, em ambos os casos, náo haja utilização de

materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Unico - Quando a contrataçáo dê mão-de-obra envolvêr também fornecimento
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedâde do contratado ou de terceiros, por

náo caracterizar substituiçáo de servidores, a despesa será classificada em outros elementos
de despesa que não o "34 - Outrâs Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

TerceiÍização" .

cepíruLo vilÍ - DAs DrsposrÇÕEs soBRE ALTERAÇÃo NA LEG|SLAÇÃo
TRIBUTARIA

Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar

beneÍício fiscãl de nâtureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes inÍegrantes de classes menos
favorecidas, devêndo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamênto da receita e
serem objeto de estudos do seu impâcto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar
sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 50 - Os tributos lançados e não anecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos
para cobrança seiam superiores ao crédito tributário, poderáo sêr cancelados, mediante

âutorizaÇão em lei, nâo se constituindo como renúnciâ de receita (art. 14 § 3" da LRF).

Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneÍício de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após

adoçáo de medidas dê compensaçáo (art. 14, § 20 da LRF).

cApíruLo rx - DAS DrsPosrçÕE§ GERATS

Art. 52 - O Exêcutivo Municipal enviará a proposta orçamêntária à Câmara Municipal no
prazo êstabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sançáo
até o encênamento do período legislativo.
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§ 10 - A Câmara Municipal náo entrará em recesso enquanto náo cumprir o disposto no
"caput" deste artigo.

§ 20 - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 20í 8, sua
programaçáo poderá ser executâda até a publicaçáo da lei orçamentária respectiva, mediante
a utilização mensal de um valor básico conespondcnte a um doze avos das dotaçóes para
despesas constantes na proposta orçamentár;â.

§ 30 Enquanto náo aprovada a Lei Orçâmentária de 2019, os valores consignados no
respectivo Projeto de Lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigível, a previsáo
oÍçamêntária nos procedimentos referentes à fase intema da licitaçáo

§ 4o Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orÇamentário-financeiro
e declaraÉo do ordenador da despêsa de que trata o art. 16, itens I e ll da LRF deverão ser
inseridos no processo que abriga os autos da licitaçáo ou sua dispensa/inexigibilidade,

Art. 53 - Em consonância com o que dispÕe o § 5o do art. 166 da Constituição Federal e
na LeiOrgânica Municipal, poderá o PÍefeito enviar Mensagem à Câmara Ívlunicipal para propor
modificaÉes ao projeto de lei orçamentária enquanto náo estiver concluída a votação pelas

comissões do legislâtivo.

Art. 54 - As emendas ao projeto de iei orçâmentária ou aos projetos de lei que a
modifiquem deveráo ser compativeis com os progrâmas ê objêtivos do Plano Plurianual
201812021 e com as diretrízes, disposições, prioridades e metas desta Lei.

Art- 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 55 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da LC no 101/2000, fica o Poder
Executivo autorizado a firmar convênios, ajustês e/ou contratos, para o custeio de despesas de
competência da Uniáo e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de
segurança pública, justiÇa eleitoral, fiscâlização sanitária, tributária e ambiental, educâção,
cultura, saúde, assistência social, agricultura, mêio ambiente, âlistamento militar ou a execução
de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social.

Art. 56 - Seráo eonsideradês lêgais as despesas com multas e juros pelo eventual atrâso
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraÍia.

Art. 57 - Poderá ser incluído no orçamento anual para o exercicio íinanceiro de 2019,

íixação para o custeio de despesas com cartório, concêssáo de reÍeições ê dosções.

§ í"- As refeiçóes e lanchês, quando necessários-inclusive êm datas comemorativas,

serâo concedidas em reuniôes com autoridades de outras esferas administrativas, com

membros da edilidade municipal, secretários e servidorês públicos municipais.

§ 2'- As doaçóes seráo concedidas em caso de extrema necessidade, com controle e

acompanhamento da Secretana de Assistência Social, através de processo devidamente
Íormalizado.
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